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 INDICAÇÃO Nº______________/2025 – AL 

 

                            TELMA NERY, deputada estadual pelo Partido do 

CIDADANIA/AP, com base em dispositivos regimentais, vem INDICAR à mesa 

após ouvir o soberano plenário desta Casa de Leis, nos termos regimentais, que 

seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Sr. Antônio Furlan (Prefeito do 

município de Macapá), para que determine a CIPEMAC, que faça a troca de           

luminárias queimadas e que sejam instaladas a do tipo LED na Rua Padre 

Ronaldo Bossi, no bairro do Congós, do município de Macapá, no estado do 

Amapá. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                           É importante que a solicitação em questão seja atendida, pois, as 

conhecidas “luminárias de vapor metálico e de sódio”, queima com muita 

frequência, fato esse que deixa parte da via com pouca visibilidade, ainda mais por 

haver pontos comerciais em pleno funcionamento. 

                           Conforme relatado por moradores e comerciantes, a baixa 

visibilidade dificulta a comercialização e a trafegabilidade neste perímetro, no 

entanto, sugerimos a instalação de lâmpadas do tipo LED, que é muito mais 

econômica e de longa duração, por este motivo os mesmos almejam de forma 

urgente que o pedido seja atendido e traga a tranquilidade ao local. 

                          Segue em anexo as fotos do poste mencionado.  

                          Sala das Sessões do Palácio Deputado Nelson Salomão, Sede da 

Assembleia Legislativa do Estado do Amapá. 

 

Nestes Termos 

Pede deferimento 

Macapá-AP, 10 de Março de 2025. 

 

Deputada Telma Nery 

CIDADANIA/AP 
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